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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70025577842 – TRIBUNAL PLENO

REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR LEO LIMA

PARECER

ADIN. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE EMENDA DE ORIGEM LEGISLATIVA. Afronta ao princípio da separação dos poderes não configurada em todos os casos alegados. PARECER PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n.º 1.537/2006, que modifica o anexo VI da Lei Municipal n.º 1.226/2004, a qual “estima receita e fixa despesa do Município de Novo Hamburgo para o exercício de 2007”. Sustenta o proponente que a emenda legislativa impugnada, ao modificar, em sua essência, o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, traz afronta aos artigos 8º, 10 e 149, todos da Constituição Estadual, bem como aos artigo 61, § 1º, “a” e “b”, da Constituição Federal.

A liminar postulada foi deferida (fls. 64-5).

A Câmara Municipal de Vereadores limitou-se a sustentar que a publicação da Lei n.º 1.537/2006 ocorreu antes da apreciação do veto pela Câmara Municipal (fl. 76). Juntou documentos (fls. 77-85).

A Procuradoria-Geral do Estado, conforme certidão da fl. 86, não se manifestou.

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Quanto ao argumento no sentido de que em se tratando de leis orçamentárias, a hipótese é de lei de efeito concreto, importante trazer recente entendimento do e. Supremo Tribunal Federal (STF, Pleno, Medida Cautelar em Adin 4048-1 – DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 14-05-2008, DJ 22-08-2008):
O objeto da presente ação é constituído por medida provisória que abre crédito extraordinário, para os fins que especifica, em favor da Justiça Eleitoral e de diversos órgãos do Poder Executivo.

A Medida Provisória nº 405 foi publicada em 18 de dezembro de 2007 e teve sua vigência prorrogada por sessenta dias, a partir de 30 de março de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada no Congresso Nacional (Ato do presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 7, de 2008).

Em primeiro lugar, ressalto que, na petição inicial, o requerente demonstrou não desconhecer a jurisprudência desta Corte sobre o controle de constitucionalidade de normas orçamentárias.

Como se sabe, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem considerado inadmissível a propositura de ação direta de inconstitucionalidade contra atos de efeito concreto. Assim, tem-se afirmado que a ação direta é o meio pelo qual se procede ao controle de constitucionalidade das normas jurídicas in abstracto, não se prestando ela “ao controle de atos administrativos que têm objeto determinado e destinatários certos, ainda que esses atos sejam editados sob a forma de lei – as leis meramente formais, porque têm forma de lei, mas seu conteúdo não encerra normas que disciplinam relações em abstratos.”

Na mesma linha de orientação, afirma-se que “atos estatais de efeitos concretos, ainda que veiculados em texto de lei formal, não se expõem, em sede de ação direta, à jurisdição constitucional abstrata do Supremo Tribunal Federal” (...), porquanto “a ausência de densidade normativa no conteúdo do preceito legal impugnado desqualifica-o – enquanto objeto juridicamente inidôneo – para o controle normativo abstrato”.

Assim, tem-se afirmado que disposição constante de lei orçamentária que fixa determinada dotação configura ato de efeito concreto, insuscetível de controle jurisdicional de constitucionalidade por via de ação (“os atos estatais de efeitos concretos – porque, despojados de qualquer coeficiente de normatividade ou de generalidade abstrata – não são passíveis de fiscalização, em tese, quanto à sua legitimidade constitucional”).

Identifica-se esforço no sentido de precisar a distinção entre normas gerais e normas de efeito concreto na seguinte reflexão de Pertence:

“É expressiva dessa orientação jurisprudencial a decisão que não conheceu da ADIn nº 2100, 17.12.99, JOBIM, DJ01.06.01:

‘Constitucional. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Vinculação de percentuais a programas. Previsão da inclusão obrigatória de investimentos não executados do orçamento anterior no novo. Efeitos concretos. Não se conhece de ação quanto a lei desta natureza. Salvo quando estabelecer norma geral e abstrata, ação não conhecida’.

A contraposição, no precedente, da disposição legal de efeitos concretos à regra geral e abstrata amolda-se à distinção, na obra póstuma de Hans Kelsen, entre a norma de caráter individual quando se torna individualmente obrigatória uma conduta única – e a norma de caráter geral – na qual ‘uma certa conduta é universalmente posta como devida’ (Hans Kelsen, Teoria Geral da Normas, trad. G. Florentino Duarte, Fabris Ed., 1986, p. 11). ‘O caráter individual de uma norma’ – explica o mestre da Escola de Viena – ‘não depende de se a norma é dirigida a um ser humano individualmente determinado ou a várias pessoas individualmente certas ou a uma categoria de homens, ou seja, a uma maioria não individualmente, mas apenas de certas pessoas de modo geral. Também pode ter caráter geral um norma que fixa como devida a conduta de uma pessoa individualmente designada; não apenas uma conduta única, individualmente determinada, é posta como devida, mas uma conduta dessa pessoa estabelecida em geral. Assim quando, p. ex., por uma norma moral válida – ordem dirigida a seus filhos – um pai autorizado ordena a seu filho Paul ir à igreja todos os domingos ou não mentir. Essas normas gerais são estabelecidas pela autoridade autorizada pela norma moral válida; para os destinatários das normas, são normas obrigatórias, se bem que elas apenas sejam dirigidas a uma pessoa individualmente determinada. Se pela autoridade para tanto autorizada por uma norma moral válida é dirigido um mandamento a uma maioria de sujeitos individualmente determinados e apenas é imposta uma certa conduta individualmente – como, por ventura, no fato de um pai que ordenou a seus filhos Paul, Jugo e Friedrich felicitarem seu professor Mayer pelo 50º aniversário – então há tantas normas individuais quantos destinatários de norma. O que é devido numa norma – ou ordenado num imperativo – é uma conduta definida. Esta pode ser uma conduta única, individualmente certa, conduta de uma ou várias pessoas individualmente; pode, por sua vez, de antemão, ser um número indeterminado de ações ou omissões de uma pessoa individualmente certa ou de uma determinada categoria de pessoas. Esta é a decisiva distinção’.”

A extensão da jurisprudência, desenvolvida para afastar do controle abstrato de normas os atos administrativos de efeito concreto, às chamadas leis formais suscita, sem dúvida, alguma insegurança, porque coloca a salvo do controle de constitucionalidade um sem-número de leis.

Não se discute que os atos do Poder Público sem caráter de generalidade não se prestam ao controle abstrato de normas, porquanto a própria Constituição elegeu como objeto desse processo os atos tipicamente normativos, entendidos como aqueles dotados de um mínimo de generalidade e abstração.

Ademais, não fossem assim, haveria uma superposição entre a típica jurisdição constitucional e jurisdição ordinária.

Outra há de ser, todavia, a interpretação, se se cuida de atos editados sob a forma de lei. Nesse caso, houve por bem o constituinte não distinguir entre leis dotadas de generalidade e aqueloutras, conformadas sem o atributo da generalidade e abstração. Essas leis formais decorrem ou da vontade do legislador ou do desiderato do próprio constituinte, que exige que determinados atos, ainda que de efeito concreto, sejam editados sob a forma de lei (v.g., lei de orçamento, lei que institui empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia e fundação pública).

Ora, se a Constituição submete a lei ao processo de controle abstrato, até por ser este o meio próprio de inovação na ordem jurídica e o instrumento adequado de concretização da ordem constitucional, não parece admissível que o intérprete debilite essa garantia da Constituição, isentando um número elevado de atos aprovados sob a forma de lei do controle abstrato de normas e, muito provavelmente, de qualquer forma de controle. É que muitos desses atos, por não envolverem situações subjetivas, dificilmente poderão ser submetidos a um controle de legitimidade no âmbito da jurisdição ordinária.

Ressalta-se que não se vislumbram razões de índole lógica ou jurídica contra a aferição da legitimidade das leis formais no controle abstrato de normas, até porque abstrato – isto é, não vinculado ao caso concreto – há de ser o processo e não o ato legislativo submetido ao controle de constitucionalidade.

Por derradeiro, cumpre observar que o entendimento acima referido do Supremo Tribunal acaba, em muitos casos, por emprestar significado substancial a elementos muitas vezes acidentais: a suposta generalidade, impessoabilidade e abstração ou a pretensa concretude e singularidade do ato do Poder Público.

Os estudos e análises no plano da teoria do direito indicam que tanto se afigura possível formular uma lei de efeito concreto – lei casuística – de forma genérica e abstrata quanto seria admissível apresentar como lei de efeito concreto regulação abrangente de um complexo mais ou menos amplo de situações.

Todas essas considerações parecem demonstrar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não andou bem ao considerar as leis de efeito concreto como inidôneas para o controle abstrato de normas.

Sem embargo, é importante ressalvar que, recentemente, o Tribunal reconheceu o caráter normativo de disposições de Lei Orçamentária Anual da União (Lei nº 10.640/2003, que disciplinou a destinação da receita da CIDE-Combustíveis). Na espécie, por maioria, acolheu-se a preliminar de cabimento de ação direta de inconstitucionalidade contra lei orçamentária, sob o argumento de que os dispositivos impugnados eram dotados de suficiente abstração e generalidade (ADIn 2.925-DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, j. 11-12-2003). O acórdão assim está ementado:

“PROCESSO OBJETIVO – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se adequado o controle concentrado de constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI ORÇAMENTÁRIA – CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO – IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL COMBUSTÍVEL – CIDE – DESTINAÇÃO – ARTIGO 177, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito suplementar em rubrica estanha à destinação do que arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do citado parágrafo.

Cito também a decisão do Ministro Sepúlveda Pertence na ADPF nº 63/AP (DJ 11.2.2005), na qual o eminente Ministro afirmou o seguinte:

“(...) o entendimento desta Corte, ao contrário do que afirma a requerente, não é taxativo quanto à falta de abstração e generalidade das normas orçamentárias. No julgamento da ADI 2925 (Ellen Gracie, Inf. 333), acentuei:

‘Na jurisprudência do Tribunal, creio, mesmo em norma de LDO – exemplo típico de norma concreta que se esgota com o ato que se destina a regrar, isto é,  a elaboração do projeto do orçamento anual –, numa das poucas aberturas – pelo menos as minhas anotações consignam –, admitimos a ação direta, em parte. Refiro-me à ADIn 2.108, em que conhecemos com relação a uma norma da LDO, porque vinculava a execução orçamentária mensal à receita líquida. Era norma de vigência temporária, mas pareceu-nos geral e, portanto, susceptível do controle direto de constitucionalidade. Assim, também parece no caso concreto, ainda sem me aventurar a anunciar critérios gerais de orientação da jurisprudência.’

Na mesma linha, o em. Min. Gilmar Mendes:

‘Em se tratando de lei orçamentária, com maior razão, porque se atentarmos para aquilo que está no texto, veremos que ele não guarda qualquer relação – como já destacado pelo Ministro Marco Aurélio – com as normas típicas de caráter orçamentário. Ao contrário, está dotado de generalidade e abstração, é claro que gravada pela temporalidade, como não poderia deixar de ser em matéria de lei orçamentária. Penso que é uma oportunidade para o Tribunal, talvez, rediscutir esse tema’.

A meu ver, essa nova orientação é mais adequada porque, ao permitir o controle de legitimidade no âmbito da legislação ordinária, garante a efetiva concretização da ordem constitucional.

Na petição inicial desta ação direta, o partido político requerente defende essa nova orientação. Argumenta que “não se está, aqui, a discutir o conteúdo de um crédito extraordinário em si mesmo, mas, sim, o real enquadramento de um determinado crédito na categoria de ‘extraordinário’, a única que a Constituição de 1988 admite à medida provisória” (fl. 6).

O partido requerente, portanto, defende um tese: a de que determinados créditos, por serem despidos da qualidade de extraordinário, conforme o parâmetro fixado na própria Constituição (art. 167, § 3º), não podem ser abertos por meio de medida provisória.

O Tribunal se vê diante, assim, de um tema ou de uma controvérsia constitucional suscitada em abstrato, independente do caráter geral ou específico, concreto ou abstrato de seu objeto.

A Corte não pode se furtar à análise do tema posto nesta ação direta. Há uma questão constitucional, de inegável relevância jurídica e política, que deve ser analisada a fundo.

Não vejo qualquer óbice, assim, ao conhecimento desta ação. [grifos no original].

Assim, também na hipótese em exame, impõe-se reconhecer a competência do Poder Legislativo para emendar a lei orçamentária.

3. No mérito, importante salientar que um dos princípios constitucionais basilares, de observância obrigatória nos três níveis da Federação, sempre presente nas Constituições Republicanas, é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da Carta Magna vigente, secundado, em nível local, no tocante ao aspecto mandamental mais genérico, no artigo 10 da Constituição Estadual. Ao organizarem-se, portanto, não apenas os Estados-Membros, mas também os Municípios, estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, e a respeitá-lo, efetivamente, no exercício de cada competência que dele deriva.

De modo mais concreto, na seara do processo de produção das leis, a Constituição Federal previu matérias que dizem respeito mais objetivamente àquele princípio, reservando expressamente algumas iniciativas legislativas ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento; e o mesmo têm que fazer os municípios, no que lhes é cabível.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dita divisão de competência, quanto à iniciativa legislativa, não raro gera impasses no que se refere ao poder de emenda dos parlamentares, uma vez enviado, pelo Executivo, o projeto de lei ao Legislativo. Quanto a esse aspecto, o Supremo Tribunal Federal entendia inadmissível qualquer emenda em casos tais, cuidando-se essa restrição de corolário da reserva de iniciativa; logo, onde faltasse ao Legislativo o poder de iniciativa, faltar-lhe-ia também a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

Em sentido contrário, sobre o tema, Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro, 8ª edição, p. 531, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, lecionou o seguinte:

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesa prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas, os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

A propósito escreveu Caio Tácito: ‘Dentro do círculo da proposta do Executivo poder-se-á exercer o direito de emenda, inclusive para suprir as omissões ou deficiências verificadas no curso da elaboração legislativa. O que repugna ao espírito da regra constitucional é a aceitação de que, vencido o obstáculo inicial da proposta do Governo, possa o Legislativo modificá-la com absoluta liberdade de criação, transmudando-lhe o alcance e a substância para estabelecer situações que, explícita ou implicitamente, não se continham na iniciativa governamental.

A Constituição de 1988 estabeleceu um saudável equilíbrio entre o direito de oferecer emendas e as restrições necessárias à manutenção da prerrogativa do Executivo (cf. seus arts. 63 e 166, §§ 3º e 4º).

Aqui, cabe transcrever parte do art. 152 da Constituição Estadual, que trata sobre as emendas à Lei Orçamentária:

Art. 152 – O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais e os créditos adicionais constarão de projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo.

[...]

§ 3º - As emendas aos projetos de leis orçamentárias  anuais ou aos projetos que as modifiquem somente poderão ser aprovadas quando:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II – indiquem os recursos necessários , admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais do Estado para os Municípios;

d) dotações para investimentos de interesse regional, aprovadas em consulta direta à população na forma da lei.

III – sejam relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões;

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não serão aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 5º O Governador do Estado poderá enviar mensagem à Assembléia Legislativa para propor modificações nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na comissão permanente, da parte cuja alteração se propõe.

[...]

Assim, nos termos do artigo transcrito, detém o Poder Legislativo competência para emendar projetos de lei orçamentária. Sabe-se que a matéria orçamentária teve tratamento da Constituição Federal no artigo 165 e seguintes, sendo reproduzidas as suas determinações no âmbito da Constituição do Estado. Num primeiro momento, as regras constitucionais, tanto a nível federal quanto estadual, estabelecem prerrogativa do Poder Executivo para dar início ao processo legislativo dos orçamentos anuais. Sem dúvida, são formalmente inconstitucionais leis orçamentárias, do plano plurianual ou de diretrizes orçamentárias que tenham sido propostas originariamente pelo Poder Legislativo. A matéria toma outros contornos, entretanto, quando se refere à possibilidade de o projeto de lei orçamentária sofrer emendas do Poder Legislativo, subsumindo tais fatos ao regramento do artigo 152 da Constituição Estadual.

Verifica-se, pois, que o projeto de lei orçamentária pode ser emendado pela Casa Legislativa, desde que observada a compatibilidade da emenda com a LDO e com o PPA, e que eventual emenda não incida sobre dotação para pessoal e seus encargos, serviço da dívida, transferências tributárias constitucionais ou dotações, no caso estadual, para investimento de interesse regional aprovado em consulta popular. Afora as vedações referidas no citado artigo 152, os edis possuem ampla liberdade para alterarem a destinação de verbas orçamentárias dentro do projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo.

Cumpre verificar, pois, que, no caso concreto, não houve acréscimo geral das despesas previstas no projeto original; caso houvesse aumento de despesas, poderia configurar desrespeito a uma das limitações ao poder de emenda em casos de iniciativa reservada.

Ainda, tem-se que a emenda modificativa ora analisada, como mencionado anteriormente, não implicou aumento presumido de despesa, uma vez que deslocou previsões de dispêndios com compensação, não resultando, de um modo geral, previsão de gasto global maior do que inicialmente previsto. Lembre-se que o que é vedado pelas normas constitucionais é a inserção de ações sem realocação de recursos e que redundam em aumento de despesas. 

Nesse sentido:

 O poder de emendar projetos de lei, que reveste de natureza eminentemente constitucional, qualifica-se como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional, precisamente por não traduzir corolário do poder de iniciar o processo de formação das leis (RTJ 36/382, 385 – RTJ 37/113 – RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADI 865/MA, Rel. Min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da República, as emendas parlamentares (a) não importem em aumento da despesa prevista no projeto de lei, (b) guardem afinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição original e (c) tratando-se de projetos orçamentários (CF, art. 165, I, II e III), observem as restrições fixadas no art. 166, §§ 3º e 4º da Carta Política.’ (ADI 1.050-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 23/04/04) [grifo nosso].
Assim, salvo melhor juízo, a Lei ora  analisada, que traz emenda à lei orçamentária, não se mostra inválida in totum. Considerando que o diploma legal mencionado traz várias realocações de recursos, segue análise pormenorizada das modificações realizadas.
O § 3º, inciso II, “a”, do art. 152 da Constituição Estadual estabelece que as emendas aos projetos de leis orçamentárias não são admitidas quando incidam sobre dotação para pessoal e seus encargos. Portanto, os itens n.ºs  06, 07, 08, 11, 13, 14, 17, 19, 24, 25, 26, 28, 31, 32, 33 e 35 trazem realocação de recursos de forma não permitida pelo Carta Estadual. Isso porque os itens n.ºs 09, 10, 11 e 19 retiram verbas da manutenção do Gabinete da Chefia de Gabinete e as demais emendas, também de forma não autorizada, realocam recursos, respectivamente, da manutenção da Diretoria de Limpeza Pública da Secretaria de Serviços Urbanos (item n.º 13), da Administração Central da Secretaria de Obras Públicas (item n.º 14), da Diretoria Administrativa do Hospital Municipal (item n.º 17), da Diretoria da Administrativa da Secretaria de Educação e Desporto (itens n.º 19 e 24), da Diretoria Geral da Secretaria de Obras Públicas (item n.º 25), da diretoria de Obras Públicas da Secretaria de Obras Públicas (item n.º 26), da Diretoria de Pavimentação Asfáltica da Secretaria de Obras Públicas (item n.º 28), da Diretoria de Saúde da Secretaria de Saúde (item n.ºs 31 e 32), da Diretoria da Guarda Municipal da Secretaria de Segurança, Trânsito e Transporte (item n.º 34) e da Diretoria de Serviços Urbanos da Secretaria de Serviços Urbanos (item n.º 35).

Os itens n.ºs 03 e 04, ao suplementarem a dotação orçamentária, apontam como recursos a serem realocados aqueles que originariamente eram destinados a um projeto (item n.º 03) e a uma atividade (item n.º 04), mas não se sabe qual projeto e qual atividade. Assim, as emendas mencionadas, igualmente, trazem afronta ao texto constitucional, uma vez que as emendas às leis orçamentárias devem trazer todas as especificações de onde vai sair o recurso apontado para ser realocado, justamente para que se possa fazer a análise da adequação do seu texto às disposições das Constituições Federal e Estadual.

Já os itens n.ºs 18, 27, 30, 37, 38, 39, 41, 46 e 47 não trazem afronta aos dispositivos constitucionais, uma vez que não realocam recursos que incidam sobre as matérias elencadas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II do § 3º do art. 152 da CE. Nestes casos, não se vê infringência ao Plano Plurianual, ou vício de iniciativa com violação ao princípio da separação e independência dos Poderes. 
4. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência parcial da presente ação direta de inconstitucionalidade, de modo a que sejam expurgados do texto normativo impugnado os itens acima especificados (itens n.ºs 18, 27, 30, 37, 38, 39, 41, 46 e 47, da emenda à lei orçamentária, introduzida pela Lei n.º 1.537/2006, do Município de Novo Hamburgo), mantendo-se válida a lei, quanto ao mais.

Porto Alegre, 23 de dezembro de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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